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CENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 048121-02

o INSTITUTo nn' nRoroçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presenle Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: S. R Espindola Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREsporoÊxcrl: Av. Govemador José Lindoso, no 3568. Qd. G-1,
Lote 0í, Novo Aleixo, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de caixas para reservatório de água

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Médio Ponru:Pequeno

PRÁzo DE VALIDADE DEsrA LrcENç,t: 01 Axo.

Atenção:
Esta licença é composts de ll restriçõ€s e/oü co[diç{es corstatrtes ro verso, .cujo não
cümprim€nto/rtendimcnto sujcitrró r sua invslidaçio c/ou as pcnalidades previstas em normrs.
Estâ llcetlç, nâo comprovr nem sübstitüi o documetrto de propricdâde, de possc ou de domínio do
imóvel.
Ests licençr deve permetrecer ns locrlizeção dâ ,tividade e erposta de formâ visível (frente c verso).

CNPJ/CPF: 26. 1 24.481 I 0001 -30

Foxr: (92) 99293-7721

REcrsrRo No IPAAM: 1 012. 1 507

INscRrÇÃo Esr,rourr-: 05.383.295-7

Fu: (92) 99489-5914

PRocEsso Ns: 0434.2020

Juliano Marcos V de Souza

Manaus-AM, 17 mM

Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br
F one :(921 2123-67 21 t 212347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

c
Diretor Presi nte

www.ipaam.am.gov-br
twitter,com/lpaamAMl
instagram.mm/@ipaamam
f acêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Materiais Plásticos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Governador José Lindoso, no 3568. Qd. G-1 , Lote
01, nas coordenadas geográficas: 03'03'31,59'S e 59'59'í2,75" W; Novo Aleixo,
Manaus-AM



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' O48T2I-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num przvo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de.iulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 0434.2020.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, âtividade e finalidade constante na mesma,

devendo o inÍeressado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa Iicenciada para esta atividade.

9. Os certificados/documentos comprobatório de destinação final dos resíduos sólidos e/ou
líquidos gerados pela atividade econômica da empresa deverão ser apresentado
semestÍalmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo a ordem cronológica.

10. Devido o imóvel estar inserido em Unidade de Conservação Municipal - APA Sauim de
Manaus, o empreendimento não poderá realizar intervenção na Area da Unidade de

Conservação.
I l. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação - LO,

os seguintes documentos, atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
c) Contrato de locação do imóvel.


